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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COMODORO 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 INTRODUÇÃO  

 

1.1 Em atendimento ao disposto no artigo nº 75, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021 e 

Resolução N.º 001/2023 Cap. IV. Art. 28,  elaboramos o presente Termo de Referência para que, 

por meio de procedimento legal pertinente, seja formalizado a Dispensa de Licitação para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO 

E ACESSÓRIOS PARA A ILUMINAÇÃO DE NATAL, À FIM DE ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE COMODORO-MT. 

 

2 OBJETO 

 

2.1 A presente Dispensa de Licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO E ACESSÓRIOS PARA A 

ILUMINAÇÃO DE NATAL, À FIM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE COMODORO-MT. 

 

3  IDENTIFICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 

3.1 As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos próprios 

específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Comodoro nas dotações 

orçamentárias relacionadas abaixo: 

 

Órgão: 01 – Câmara Municipal de Comodoro 

Unidade: 01- Câmara Municipal de Comodoro 

Projeto de Atividade 2.001 - Manutenção e Encargos com a Câmara Municipal 

Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00.00.00.00 (1009) – Material de Consumo (10) 

 

4 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 

 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 

01 02 UNI KIT BOLA DE NATAL VERMELHA 8 CM, CAIXA COM 24 UNIDADES  

02 01 
UNI CAIXA BOX COM 42 BOLAS SORTIDAS PARA NATAL NOS MODELOS FOSCA, BRILHOSA 

E GLITER. 

03 02 UNI CAIXA BOX COM 12 BOLAS SORTIDAS PARA NATAL 

04 04 UNI SNOWFALL COM 8 TUBOS SUPER LEDS, CADA COM 48 LEDS ESTILO NEVE FRIO 

05 16 UNI 
APARELHO ELETRONICO DE ILUMINAÇÃO NATALINA PISCA PISCA COM SEQ. 10 
METROS E 100S LAMPADAS. 

06 5 UNI CASCATA 400 LAMPADAS COR BRANCO QUENTE 110V 

07 15 
UNI APARELHO ELETRONICO DE ILUMINAÇÃO CORDÃO DE LED COM 100 LAMPADA 10 

METROS  

08 2 UNI BOLA DE NATAL EM TUBO VERMELHO 

09 3 UNI CORTINA 500 LEDS BRANCO FIXO USO EXTERNO BIVOLT 

10 1 UNI CORTINA 900 LEDS 4M 124V 

11 3 UNI LUMINARIA SEQUENCIAL 1,5M COM 10 LEDS QUENTE 

12 2 UNI FITA ARAMADA TELA COM GLITER COM COSTURA DOURADA 6,3CM X 9,14M 

13 1 UNI FITA VRM/OURO 6,3CM X 9,14M COM 01 UNIDADE 

14 1 UNI FITA ONDAS NATURAL /OURO 6,3CM (COM FITAS NATALINA) 

15 1 UNI FITA ARAMADA VELUDO COM GLITER COM COSTURA (VERMELHO DOURADO) 

16 12 UNI CORDÃO 10M 100 LEDS AZUL FIXA  
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17 1 UNI ESTRELA MULTICORES ACETATO 60X60X15 CM 100 LEDS FIXO 

18 1 UNI ELEMENTO DECORATIVO EM PELUCIA, RENA, ALCES 

19 2 UNI PAPAI NOEL EM VELUDO 

20 3 UNI LAÇO LANTEJOLA BORDA R-1CX  

21 2 UNI LAÇO 4 PEÇAS DE ARTIGOS PARA FESTA NATALINA 

22 1 UNI ENFEITE BOTA RED SHINE  

23 5 UNI MANGUEIRA DE LED RONDA ROXO 220V 

    

5 JUSTIFICATIVA 

 

5.1 A aquisição das luzes de Natal justifica-se plenamente pela sua contribuição para a promoção 

de aspectos sociais e culturais, essenciais para a valorização de uma tradição que fortalece a 

identidade local. A decoração natalina cria uma atmosfera festiva e acolhedora, elevando o espírito 

da comunidade durante a temporada de festas. 

 

5.2 As festividades de Natal possuem significados culturais e religiosos significativos, e uma 

cidade bem iluminada e ornamentada durante esse período não apenas enriquece a experiência dos 

cidadãos, mas também projeta uma imagem positiva e acolhedora na mente de todos os visitantes. 

Esta ação honra as tradições, criando um espaço propício para a celebração e a reflexão. 

 

5.3 Além disso, podemos considerar essa aquisição como um investimento estratégico que 

promove o desenvolvimento econômico e cultural da comunidade. A iluminação natalina atrai 

turistas e visitantes, impulsionando o comércio local e fomentando a interação social, o que, por sua 

vez, contribui para o fortalecimento dos laços comunitários. 
 

5.4 Considerando o intuito de se implementar a cultura e a tradição Natalina no Município, 

almejando-se que a decoração e a iluminação do prédio da Câmara Municipal se torne uma atração 

para todas as famílias comodorenses e população em geral, é que intenta-se a aquisição dos materiais 

em voga, para que o dia do acendimento das luzes de Natal impacte na lembrança dos nossos 

munícipes, oferecendo-lhes o conforto e o afago que a época requer. 

 

5.5 Nos mesmos moldes das posturas de outras Câmaras Municipais do Estado de Mato Grosso, 

aspira-se que os cidadãos sintam-se abraçados, que tragam seus entes queridos para assistir e registrar 

com fotos e filmagens a Casa que lhes pertence: a Casa de Leis. 

 

5.6 Assim, com esta aproximação, fomentar-se-á, ainda, a apropinquação dos munícipes com 

seus representantes políticos.  

 

5.7 Diante do exposto, a aquisição das luzes de Natal é uma ação que transcende a mera 

ornamentação, refletindo um compromisso com o bem-estar e a valorização da cultura local. 

 

5.8 Depreende-se, portanto, que ainda seja regra o parcelamento das soluções a serem 

contratadas, essa não absoluta, visto que a eventual divisão do objeto por pode acarretar prejuízo para 

o conjunto da solução, especialmente com a perda de economia de escala. 

 

5.9 A eficiência é um dos princípios basilares da administração pública, assim estabelece o 

artigo 37 da CF/88, e que se demonstra nesse modelo de gestão para se evitar retrabalhos, bem 

como, a burocrática rotina administrativa, pelas normas que devem serem observadas, uma vez que, 

a gestão por módulos separados geraria demandas desnecessárias, fazendo com que a gestão desta 

casa à mercê de um modelo ineficiente e atrasado em relação a iniciativa privada. 
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5.10 Vislumbra-se, em simples pesquisa com potenciais fornecedores e no sistema Radar, mantido 

pelo Tribunal de Contas do Estado, que o objeto a ser licitado de forma integrada não restringirá a 

competitividade haja vista a existência de algumas empresas que atuam no ramo a ser licitado. 

 

 A presente licitação trará como vantagem: 

 

1. Aplicação de princípios de economicidade e eficiência; 

2. Dar atendimento, de forma satisfatória, às constantes demandas das unidades organizacional; 

3. Transparência e Conformidade 

 

5.11 A escolha do fornecedor e a vantajosidade econômica estão respaldadas na pesquisa de preço, 

orientada pela Resolução nº 003/2024, de 06 de Fevereiro de 2024. 

 

6 META DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO A SER ALCANÇADA: 

 

6.1 A meta a ser alcançada com a aquisição das luzes de Natal é promover um ambiente festivo 

e acolhedor que fortaleça a identidade local, valorizando as tradições culturais e religiosas da 

comunidade e estimulando a participação dos cidadãos nas festividades. Buscamos também aumentar 

a interação social, criando espaços de convivência e celebração que incentivem a união e a 

solidariedade entre os moradores. Essa ação visa elevar o espírito comunitário, proporcionando 

momentos de alegria e reflexão durante a temporada natalina, enquanto consolidamos a cidade como 

um destino atrativo durante as festividades, promovendo uma imagem positiva e acolhedora que 

perdure além desse período. 
 

1. Planejamento; 
 

6.2 O planejamento da aquisição será realizado de forma a garantir a instalação das luzes antes 

da data comemorativa de final de ano, especificamente até o dia 20 de Novembro, para que a 

decoração esteja pronta e visível durante todo o mês natalino. Este cronograma permitirá que a 

comunidade e os visitantes possam desfrutar da atmosfera festiva desde o início das celebrações. A 

instalação das luzes de Natal também servirá como um símbolo de esperança e renovação, unindo a 

comunidade em torno de valores compartilhados, reforçando a importância da celebração neste 

período significativo. 
 

2. Conclusão; 
 

6.3 Em conclusão, a aquisição das luzes de Natal representa um investimento não apenas na 

estética da cidade, mas também na promoção da coesão social e na valorização das tradições locais. 

Com essa ação, buscamos criar um espaço que inspire alegria e reflexão, contribuindo para um Natal 

mais significativo e memorável para todos os cidadãos. 

 

7 DO FORNECIMENTO E LOCAL: 

 

7.1 O fornecimento será efetuado em remessa fracionada, com prazo de entrega não superior a 

05 (cinco) dias úteis, mediante requisição feita pela Câmara Municipal de Comodoro/MT contados 

a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento por parte do fornecedor, no qual deverão serem 

entregues os suprimentos no almoxarifado da Câmara Municipal de Comodoro, na Rua Bahia, nº 600 
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–N, bairro: São Francisco de Assis- CEP: 78310-000, dentro do horário de expediente do 

funcionalismo público municipal vigente na época, , independente de quantidade até o esgotamento 

total destes produtos. 

7.2  Justificamos esse curto prazo para entrega acima fixada tendo em vista que a Câmara não possui 

almoxarifado amplo para armazenar grandes quantidades de materiais, apesar no qual muitas vezes 

são utilizados em pequena escala, porém pelo fato da Câmara estar necessitando urgente de tais itens, 

ficando inviável, aguardar um prazo muito estendido até que esse material chegue, visando assim 

uma economicidade e agilidade aos serviços que serão prestados com a utilização desses produtos. 

 

8 DO PERÍODO DE VIGÊNCIA: 

 

8.1 O período de vigência do Contrato se dará até o mês de Dezembro do corrente ano, prazo este 

justificado em conformidade com o art. 24, III, da Lei orgânica Municipal e Art. 168, § 2º da 

Constituição Federal, 

8.2 A do Contrato será contado a partir da data de sua assinatura, tendo eficácia legal após a 

publicação no Diário Oficial. 

 

9 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

 

9.1  O critério de julgamento das propostas para o fornecimento de matérias de expediente será o de 

MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

10  COMPOSIÇÃO DO PREÇO DE REFERÊNCIA: 

 

10.1   A pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável para a verificação de 

existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação pública. Serve de 

base também para confronto e exame de propostas em licitação e estabelece o preço justo de 

referência que a Administração está disposta a contratar, devendo constar no edital o critério de 

aceitabilidade do preço global. Mediante a pesquisa de preços se obtém a estimativa de custos que 

se apresenta como de fundamental importância nos procedimentos de contratação da Administração 

Pública, funcionando como instrumento de balizamento aos valores oferecidos neste certame 

licitatório e àqueles executados nas respectivas contratações. Assim, sua principal função é garantir 

que o Poder Público identifique o valor médio de mercado para uma pretensão contratual.  

10.2   A pesquisa de preço é importante como balizamento de uma licitação porque permite que a 

administração pública identifique e avalie as opções disponíveis no mercado para determinado bem 

ou serviço. Ao realizar uma pesquisa de preço, o órgão público pode obter informações sobre os 

valores praticados por diferentes fornecedores, a qualidade dos produtos ou serviços oferecidos e as 

condições de pagamento. 

10.3 Essa análise prévia é fundamental para embasar a definição do valor máximo aceitável para a 

contratação, de forma a garantir que a administração pública obtenha a melhor relação custo-

benefício. Além disso, a pesquisa de preço contribui para a transparência do processo licitatório, 

demonstrando que a escolha do fornecedor não foi arbitrária, mas sim embasada em informações 

concretas sobre o mercado. 

10.4 Dessa forma, a pesquisa de preço atua como um instrumento de controle e eficiência na 

gestão dos recursos públicos, promovendo a concorrência saudável entre os potenciais fornecedores 

e assegurando que o interesse público seja atendido da melhor maneira possível. 

10.5 No decorrer do processo interno para esta Dispensa de Licitação, a Administração buscou 

economicidade visando à escolha de um possível fornecedor, conforme prescreve o Acórdão TCU 

nº 7821/2010-P. através de pesquisa realizada junto à fonte ao sistema RADAR do Tribunal de 
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Contas do Estado do Mato Grosso e potencias fornecedores no ramo do objeto a ser licitado, pesquisa 

essa que servirá como balizamento deste processo licitatório.  

10.6 Em resumo, a escolha de um fornecedor com base no valor mais vantajoso e mais baixo para 

um órgão público pode ser justificada pela eficiência no uso dos recursos públicos, transparência nos 

processos de contratação e responsabilidade fiscal, desde que seja acompanhada por uma avaliação 

cuidadosa da qualidade, conformidade e impacto social. 

10.7 Em relação ao processo licitatório em questão, informo que, além dos 02 (dois) orçamentos 

recebidos, duas empresas locais, pertencente ao ramo do objeto licitado, se recusaram a elaborar o 

orçamento conforme a declaração em anexo. Essa recusa impediu a obtenção de uma proposta 

adicional que atendesse integralmente aos critérios estabelecidos. 

10.8 Nesse sentido, com êxito, foram coletados 02 (dois) orçamentos de fornecedores 

especializados no ramo, os quais foram devidamente analisados para atender às exigências do 

processo licitatório. , não se abstendo de consultas realizadas em portais oficiais em relação ao objeto 

licitado, sendo assim pesquisas realizadas no Sistema Conceta Radar do Tribunal de Contas do 

Estado do Mato Grosso, no qual é constituído por referências caracterizadas em documentação 

técnica, com divulgação pública, que possibilita ao usuário realizar o uso consciente e adequado de 

suas informações. 

10.9 Assim, destaca-se o valor apresentado pela empresa SO NATAL LTDA, o qual se revelou 

o mais vantajoso em comparação aos orçamentos das demais empresas interessadas. Além disso, o 

valor proposto está em confornmidade com o valor de referência estabelecido pelo Sistema Conceta 

Radar do Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso. Em conformidade com o princípio da 

economicidade, que visa a obtenção do melhor custo-benefício para a administração pública, 

portanto a escolha deste fornecedor para o fornecimento dos materiais se justifica.  

 

11 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

11.1 A CONTRATADA obriga-se a:  

11.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de validade; 

11.3 Responsabilizar pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.4 Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos; 

11.5 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

11.6 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

11.8 Não serão aceitos, sob hipótese alguma, produtos adulterados ou fora dos padrões de 

qualidade exigidos pelas legislações vigentes; 

11.9 Reembolsar pontualmente a Câmara Municipal de Comodoro, não permitindo que haja 

qualquer tipo de problema no fornecimento por razões dessa natureza ou de qualquer outra natureza, 

bem como apresentar o comprovante do respectivo pagamento à mesma sempre que solicitado pela 

Contratante; 

11.10 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, 

o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, 

salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido; 
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11.11 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia, 

implantações de sistemas, instalações de equipamentos, credenciamentos de rede, manutenções, 

treinamentos e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

11.12 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 

pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 

culposamente, à Contratante; 

11.13 Cumprir e fazer cumprir seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem 

como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto 

deste termo de referência, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de 

qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes; 

11.14 Não realizar subcontratação total ou parcial de empresa para o fornecimento dos materiais 

sem a anuência da Contratante. No caso de subcontratação autorizada, a Contratada permanecerá 

integralmente responsável por responder pelos materiais e demais obrigações assumidas. 

11.15 Manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

11.16 Cumprir fielmente o que estipula este Termo de Referência e o Edital de Licitação; 

11.17 Fornecer o material, obrigatoriamente de acordo com as especificações descritas em todos 

os itens no qual for detentor da melhor oferta deste Termo de Referência. Responsabilizando-se pela 

substituição do mesmo na hipótese de se constatar, quando do recebimento pela organização estiver 

em desacordo com as referidas especificações; 

11.18 Transportar, substituir, reparar, corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, os 

equipamentos em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, avarias e/ou defeitos, bem 

como providenciar a substituição dos mesmos no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da 

notificação pela organização.   

11.19 Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação do objeto deste Termo de 

Referência, mão de obra, transporte, seguro acidentes, impostos, contribuições previdenciárias, 

encargos trabalhistas e comerciais e outras decorrentes do fornecimento do material, sem qualquer 

relação de solidariedade ou subsidiariedade com o contratante; 

 

12 DA SOLICITAÇÃO DOS MATERIAIS: 

 
12.1 Justifica ainda que tais itens são solicitados em pequenas quantidades que podem acabar 

sendo inviáveis a fornecedores de outros municípios, porém não restringindo a competição aos 

mesmos, não impossibilitando-os de licitar, pois desta forma promove-se a eficiência, a 

transparência, a inovação e a economia, garantindo assim uma seleção mais criteriosa e vantajosa 

para a administração pública, levando em consideração das solicitações e corolárias remessas de itens 

se darem de forma parcelada, conforme a demanda cameral.  

12.2 Além disso, ao não limitar a participação de fornecedores, há uma maior diversidade de 

opções disponíveis. Isso possibilita que esta entidade pública escolha entre uma variedade de 

materiais, selecionando aqueles que melhor atendem às suas necessidades específicas em termos de 

qualidade, preço e prazo de entrega, não abstendo-se da ampliação da base de fornecedores podendo 

levar a uma redução nos custos de aquisição dos materiais, uma vez que a concorrência tende a forçar 

os preços para baixo. Isso pode resultar em economias significativas para a entidade pública, 

permitindo a otimização dos recursos disponíveis e a maximização do retorno sobre o investimento. 

12.3 A não restrição da competição na entrega dos materiais objeto desta licitação é fundamental 

por alguns motivos, sendo que permite-se que múltiplos fornecedores participem do processo 

licitatório, o que estimula uma competição saudável. Isso significa que as empresas são incentivadas 
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a oferecer produtos e serviços de melhor qualidade a preços mais competitivos, beneficiando a 

entidade que está realizando a licitação. 

 

13 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

13.1 A CONTRATANTE obriga-se a:  

13.2 Observar que durante a vigência contratual sejam cumpridas as obrigações assumidas pela 

licitante a ser contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no processo licitatório; 

13.3 Assegurar o livre acesso dos empregados da licitante a ser contratada, quando devidamente 

uniformizados e identificados, aos locais de retirada e entrega da carga a ser transportada; 

13.4 Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 

materiais. 

13.5 Efetuar o pagamento em conformidade com a forma ajustada; 

 

14 DO VALOR ESTIMADO: 

 

14.1 O valor estimado para contratação é de R$ 8.140,53 (oito mil quinhentos cento e quarenta 

reais e cinquenta e três centavos). 

14.2 Os valores válidos para esta contratação, são aqueles que se referem neste Termo de 

Referência, considerando que os valores contidos servem apenas para nortear a forma de contratação 

mais vantajosa para o órgão. 

 

15 DO PAGAMENTO: 

 

15.1 O pagamento será efetuado no corrente ano, justificado em conformidade com o art. 24, 

III, da Lei orgânica Municipal e Art. 168, § 2º da Constituição Federal, mediante a entrega do 

bem, através da apresentação das solicitações e da respectiva nota fiscal/fatura emitida pelo 

contratado e posterior liquidação da mesma pelo setor de Contabilidade, aguardando o tempo para 

os tramites interno do processo. 

15.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida para o Câmara de Comodoro-MT, CNPJ nº 

03.109.581/0001-92, informar a descrição do bem, o número da Nota de Empenho vinculada ou o 

número do Pregão Eletrônico, os dados bancários e estar devidamente atestada pelo servidor 

competente e/ou Gestor do Contrato. 

15.3 As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu 

vencimento ocorrerá até 05 (cinco) dias após a data da sua apresentação válida. 

15.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

15.5 Em todos os pagamentos deverá ser consultada e anexada ao procedimento de pagamento as 

seguintes comprovações: 

15.6 Certificado de regularidade junto ao FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço), 

expedido pela Caixa Econômica Federal, ou do documento denominado "Situação de Regularidade 

do Empregador";  
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15.7 Prova de Regularidade relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, 

por meio da Certidão Negativa ou positivo com efeitos de negativa de Débitos (CND) relativo aos 

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal;  

15.8 Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa ou 

positiva com efeitos de negativa de débito em relação a tributos municipais, expedida pelo órgão 

público, no domicílio do fornecedor;  

15.9 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio de 

Certidão Negativa ou positiva com efeitos negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo 

Tribunal Superior do Trabalho. 

15.10 Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

15.11 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

15.12 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada. 

15.13 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias para avaliar 

a rescisão nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

15.14 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão, caso a contratada não regularize sua situação. 

15.15 O pagamento será feito mediante a ordem bancária em nome da Contratada. 

15.16 Não será aceita emissão de Boleto Bancário. 

 

16 DA FISCALIZAÇÃO 

 

16.1 A fiscalização das especificações dos materiais será exercida por representante legal da 

CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAL DE CONTRATO, devidamente designado pela 

Câmara Municipal de Comodoro, conforme Art. 117 da Lei nº 14.133/2021, cabendo aos usuários a 

ratificação da qualidade dos materiais fornecidos. 

 

16.2 Das Sanções: 

 

16.3 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato/instrumento equivalente; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
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i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

16.4 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

 

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

 

II) Multa: (1) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; (2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor 

total do contrato, no caso de inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no 

caso de inexecução parcial; 

 

III) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, 

f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §4º, da Lei); 

 

IV) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

 

16.5 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º); 

16.6 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157); 

16.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

16.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

16.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.10 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
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16.11 Os atos previstos como infrações administrativas no artigo nº 75, inciso II da Lei Federal n° 

14.133/2021 e Resolução N.º 001/2023 Cap. IV. Art. 28, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 

(art. 159). 

Comodoro/MT, 30 de Outubro de 2024. 

 

 

 

Wender Bier de Souza 

Presidente da Câmara Municipal 

Biênio 2023/2024 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 

 

 

 

Valor total por extenso: R$ 8.140,53 (oito mil quinhentos cento e quarenta reais e cinquenta e três 

centavos). 

 

 

 

 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 02 UNI 
KIT BOLA DE NATAL VERMELHA 8 CM, CAIXA 

COM 24 UNIDADES  
R$ 129,62 R$ 259,24 

02 01 
UNI CAIXA BOX COM 42 BOLAS SORTIDAS PARA 

NATAL NOS MODELOS FOSCA, BRILHOSA E 

GLITER. 

R$ 123,45 R$ 123,45 

03 02 
UNI CAIXA BOX COM 12 BOLAS SORTIDAS PARA 

NATAL 
R$ 59,77 R$ 119,54 

04 04 
UNI SNOWFALL COM 8 TUBOS SUPER LEDS, CADA 

COM 48 LEDS ESTILO NEVE FRIO 
R$ 83,73 R$ 334,92 

05 16 UNI 

APARELHO ELETRONICO DE ILUMINAÇÃO 

NATALINA PISCA PISCA COM SEQ. 10 METROS 
E 100S LAMPADAS. 

R$ 16,86 R$ 269,76 

06 5 
UNI CASCATA 400 LAMPADAS COR BRANCO 

QUENTE 110V 
R$ 138,60 R$ 693,00 

07 15 
UNI APARELHO ELETRONICO DE ILUMINAÇÃO 

CORDÃO DE LED COM 100 LAMPADA 10 

METROS  

R$ 29,83 R$ 447,45 

08 2 UNI BOLA DE NATAL EM TUBO VERMELHO R$ 45,80 R$ 91,60 

09 3 
UNI CORTINA 500 LEDS BRANCO FIXO USO 

EXTERNO BIVOLT 
R$ 194,59 R$ 583,77 

10 1 UNI CORTINA 900 LEDS 4M 124V R$ 449,95 R$ 449,95 

11 3 
UNI LUMINARIA SEQUENCIAL 1,5M COM 10 LEDS 

QUENTE 
R$ 43,90 R$ 131,70 

12 2 
UNI FITA ARAMADA TELA COM GLITER COM 

COSTURA DOURADA 6,3CM X 9,14M 
R$ 39,81 R$ 79,62 

13 1 
UNI FITA VRM/OURO 6,3CM X 9,14M COM 01 

UNIDADE 
R$ 39,81 R$ 39,81 

14 1 
UNI FITA ONDAS NATURAL /OURO 6,3CM (COM 

FITAS NATALINA) 
R$ 46,80 R$ 46,80 

15 1 
UNI FITA ARAMADA VELUDO COM GLITER COM 

COSTURA (VERMELHO DOURADO) 
R$ 49,79 R$ 49,79 

16 12 UNI CORDÃO 10M 100 LEDS AZUL FIXA  R$ 28,83 R$ 345,96 

17 1 
UNI ESTRELA MULTICORES ACETATO 60X60X15 

CM 100 LEDS FIXO 
R$ 198,48 R$ 198,48 

18 1 
UNI ELEMENTO DECORATIVO EM PELUCIA, RENA, 

ALCES 
R$ 119,74 R$ 119,74 

19 2 UNI PAPAI NOEL EM VELUDO R$ 6,88 R$ 13,76 

20 3 UNI LAÇO LANTEJOLA BORDA R-1CX  R$ 29,83 R$ 89,49 

21 2 
UNI LAÇO 4 PEÇAS DE ARTIGOS PARA FESTA 

NATALINA 
R$ 36,82 R$ 73,64 

22 1 UNI ENFEITE BOTA RED SHINE  R$ 32,83 R$ 32,83 

23 5 UNI MANGUEIRA DE LED RONDA ROXO 220V R$ 709,25 R$ 3.546,25 

VALOR TOTAL R$ 8.140,55 
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Parecer Jurídico nº 62/2024 

 

 

Processo Licitatório nº 11/2024.  

Termo de Dispensa de Licitação nº 08/2024. 

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de material elétrico 

e acessórios para a iluminação de Natal, a fim de atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Comodoro.  

Lei nº 14.133/2021. 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. 

LICITAÇÕES E CONTRATOS.  

 

1. RELATÓRIO 

 

  Trata-se de consulta sobre os aspectos jurídico-formais do 

procedimento de Dispensa de Licitação nº 08/2024, flagrado pela 

Câmara Municipal de Comodoro/MT, com vistas à execução do objeto em 

epígrafe. 

 

No que toca a esta análise, os autos do procedimento, 

contendo 01 volume, vieram-me conclusos com a seguinte 

documentação: I) Termo de dispensa, pág. 01; II) Documento de 

formalização da demanda, pág. 02-07; III) Justificativa, pág. 08-09; IV) 

Termo de Referência, pág. 10-19; V) Planilha Orçamentária, pág. 20; VI) 

Termo de Justificativa de Preços e Pesquisas de preços, pág. 21-73; VII) 

Indicação da dotação orçamentária, pág. 74; VIII) Autorização, pág. 75; 

IX) Edital e seus anexos, pág. 76-98; X) Minuta do contrato, pág. 99-110; 
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XI) Portaria de designação dos servidores da Licitação, pág. 111-112, 

totalizando 113 páginas, com o Encaminhamento Jurídico. 

É o relato do essencial.  

Passo à análise jurídico-procedimental. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

Atendendo ao preceito legal previsto no art. 53 da Lei nº 

14.133/2021, a Procuradoria Legislativa emite o seguinte parecer, 

relativo ao procedimento de dispensa em consulta. 

A justificativa da contratação foi a seguinte:  

“A aquisição das luzes de Natal justifica-se plenamente pela sua 

contribuição para a promoção de aspectos sociais e culturais, essenciais 

para a valorização de uma tradição que fortalece a identidade local. A 

decoração natalina cria uma atmosfera festiva e acolhedora, elevando o 

espírito da comunidade durante a temporada de festas. 

As festividades de Natal possuem significados culturais e religiosos 

significativos, e uma cidade bem iluminada e ornamentada durante 

esse período não apenas enriquece a experiência dos cidadãos, mas 

também projeta uma imagem positiva e acolhedora na mente de todos 

os visitantes. Esta ação honra as tradições, criando um espaço propício 

para a celebração e a reflexão. 

Além disso, podemos considerar essa aquisição como um investimento 

estratégico que promove o desenvolvimento econômico e cultural da 

comunidade. A iluminação natalina atrai turistas e visitantes, 

impulsionando o comércio local e fomentando a interação social, o que, 

por sua vez, contribui para o fortalecimento dos laços comunitários. 

Considerando o intuito de se implementar a cultura e a tradição 

Natalina no Município, almejando-se que a decoração e a iluminação do 
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prédio da Câmara Municipal se torne uma atração para todas as 

famílias comodorenses e população em geral, é que intenta-se a 

aquisição dos materiais em voga, para que o dia do acendimento das 

luzes de Natal impacte na lembrança dos nossos munícipes, oferecendo-

lhes o conforto e o afago que a época requer. 

Nos mesmos moldes das posturas de outras Câmaras Municipais do 

Estado de Mato Grosso, aspira-se que os cidadãos sintam-se 

abraçados, que tragam seus entes queridos para assistir e registrar com 

fotos e filmagens a Casa que lhes pertence: a Casa de Leis. 

 

Constando, ainda, na justificativa que a contratação visa a 

apropinquação dos munícipes com seus representantes políticos e que a 

aquisição das luzes de Natal é uma ação que transcende a mera 

ornamentação, refletindo um compromisso com o bem-estar e a 

valorização da cultura local.  

 

2.1. DISPENSA POR VALOR. ART. 75, II, DA LEI Nº 14.133/2021. 

 

No que tange ao critério objetivo do valor da aquisição 

pretendido pelo órgão solicitante, caracteriza-se a possibilidade de 

dispensa de licitação, nos termos do art. 75, II, da Lei nº 14.133, com as 

justificativas presentes nos autos. O referido diploma legal estabelece, in 

verbis: 

 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

(...) 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;  

Essa aferição é de caráter objetivo, haja vista se tratar de 

regra afeta ao limite de preço da contratação de outros serviços (que não 

de engenharia) e compras, a permitir a dispensa do procedimento 
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ordinário da licitação nas hipóteses que ao comando legal se amoldarem. 

Trata-se da conhecida dispensa por valor. 

 

Nesse caminho, a legislação ampara a dispensa de 

licitação em razão do valor de serviços e compras se revelarem ínfimos e 

os custos advindos do procedimento licitatório não indicarem sua 

realização, frente ao pequeno valor da demanda. 

 

Ressalta-se que, por força do Decreto Federal nº 11.871, 

de 29 de dezembro de 2023, os valores relativos às modalidades foram 

atualizados, passando o art. 75, II, da Lei nº 14.133, a exprimir o valor 

de R$ 59.906,02 para compras e serviços, que não os de engenharia. 

 

Assim, conforme estimativa representada pelo caderno 

administrativo – R$ 8.140,53 (oito mil cento e quarenta reais e cinquenta 

e três centavos), observa-se objetivamente que a contratação pretendida 

se engloba na porcentagem máxima regulamentada em lei. 

 

2.2 ORIENTAÇÃO QUANTO À VERIFICAÇÃO TÉCNICA DE 

INOCORRÊNCIA DE FRACIONAMENTO IRREGULAR DE DESPESAS. 

Imperioso, neste ponto, orientar ao órgão demandante da 

dispensa de licitação por valor, quanto à necessidade de se analisar 

tecnicamente e dentro de seu planejamento anual de compras, se a 

presente aquisição, eventualmente, não se refere a parcelas de uma 

mesma compra de maior vulto, que possa ser realizado de uma só vez, 

conforme dispõe o §1º, art. 75, da Lei nº 14.133: 

 

“Art. 75. É dispensável a licitação: (...) 

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos 

nos incisos I e II do caput deste artigo, deverão ser observados: 
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I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela 

respectiva unidade gestora; 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, 

entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo 

de atividade.” 

Essa análise configura um fator determinante para definir 

a possibilidade de dispensar a licitação em razão do valor, para compras 

e serviços, ou se estaria, ao contrário, a Câmara Municipal obrigada a 

licitar (pois se esta aquisição fizer parte de um conjunto maior de 

compras/contratação de serviços, que possam ser realizadas de uma só 

vez, numa mesma oportunidade e local, haveria a necessidade de estimar 

o valor global daqueles, utilizando a modalidade licitatória adequada a 

este somatório global).  

Conforme acima salientado, esse preceito consta 

expressamente na Lei nº 14.133/21, e consagra a proibição do 

fracionamento ilegal de despesa – uma regra de comando negativo – de 

não fazer – que passamos a abordar nas linhas abaixo, em caráter 

orientativo e preventivo ao Poder Legislativo. 

Passando para o caso em concreto, significa que, caso no 

planejamento anual da Câmara Municipal já tenha ocorrido ou exista 

previsão no orçamento de compras/serviços objeto da presente dispensa, 

que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente e no mesmo 

local, as contratações devem ser agregadas a um mesmo conjunto 

(formato global), para serem somados (valores), de forma global, e o 

resultado desse somatório é quem vai determinar se há a necessidade de 

se licitar e qual a modalidade deve ser utilizada, ou se as contratações se 

inserem nos limites da dispensa por valor. 

Em termos objetivos, tem-se, então, que fracionar a 
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despesa é simplesmente dividi-la em partes, quando se poderia estimar o 

total, tendo em vista a natureza do objeto da contratação. 

Nessa sistemática, ocorrerá o fracionamento ilegal quando 

o administrador não adotar a modalidade correspondente ao somatório 

dos valores gastos durante todo o exercício financeiro para os objetos da 

mesma natureza, dividindo a despesa e adotando modalidades menos 

amplas para cada compra/contratação, ou ainda, utilizando de 

contratação direta de pequeno valor (art. 75, I e II, Lei nº 14.133) para 

cada compra/contratação. 

O dever de planejamento, aliás, ganhou destaque na nova 

Lei de Licitações, que o elevou a princípio, conforme segue: 

“Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade 

e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições 

do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às 

Normas do Direito Brasileiro).” (grifei). 

Para fins de análise quanto ao fracionamento irregular de 

despesas, o Tribunal de Contas de Mato Grosso realizou a interpretação 

de algumas definições e publicou a Resolução de Consulta n. 21/2011, 

nos termos a seguir: 

“Licitação. Parcelamento e fracionamento. Obrigatoriedade e definição 

da modalidade. Parcelamento do objeto. Fracionamento de despesas. 

Critérios. O fracionamento de despesas é a prática ilegal do 

parcelamento do objeto, com intento de desfigurar a modalidade 
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licitatória ou até mesmo dispensá-la. Para que essa prática não fique 

configurada e o parcelamento do objeto seja perfeitamente 

operacionalizado, é primordial a observância dos seguintes preceitos: 1) 

o parcelamento do objeto da contratação é uma determinação e não uma 

mera faculdade; para não realizá-lo é preciso que se demonstre que a 

opção não é vantajosa ou viável naquela situação específica, por meio 

de estudos de viabilidade técnica e econômica, nos termos do § 1°, do 

art. 23, da Lei n° 8.666/93; 2) as parcelas integrantes de um mesmo 

objeto devem ser conjugadas para determinação da modalidade 

licitatória ou dispensa; todavia, em caráter excepcional, na forma do art. 

23, § 5°, para obras e serviços de engenharia, há possibilidade de 

abandonar a modalidade de licitação para o total da contratação, 

quando se tratar de parcelas de natureza específica que possam ser 

executadas por pessoa ou empresa de especialidade diversa daquela do 

executor da obra ou serviço; 3) as contratações (obras e serviços de 

engenharia) que tenham a mesma natureza (assemelhados), sendo 

parcelas de um único objeto, devem ser somadas para determinação da 

obrigatoriedade da licitação ou definição da modalidade licitatória, a 

menos que não possam ser executados no mesmo local, conjunta e 

concomitantemente; 4) sempre que as aquisições envolverem objetos 

idênticos ou de mesma natureza, há que se utilizar de licitação 

pública e na modalidade apropriada em função do valor global 

das contratações iguais ou semelhantes (mesma natureza) 

planejadas para o exercício; 5) objetos de mesma natureza são 

espécies de um mesmo gênero; ou que possuem similaridade na 

função; ou cujos potenciais fornecedores sejam os mesmos; 6) a 

classificação orçamentária (elemento ou subelemento de despesas) e a 

identidade ou qualidade do fornecedor são insuficientes, isoladamente, 

para determinação da obrigatoriedade de licitar ou definição da 

modalidade licitatória; 7) o lapso temporal entre as licitações é 

irrelevante para determinação da obrigatoriedade de licitar ou definição 

da modalidade licitatória; 8) o gestor deve zelar por uma precisa 

definição do objeto, programando suas contratações em observância ao 

princípio da anualidade da despesa; 9) o ramo de atividade da empresa 

licitante deve ser compatível com o objeto da licitação e sua definição 

não está vinculada, necessariamente, ao subelemento de despesas; 10) 
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a contratação que for autônoma, assim entendida aquela 

impossível de ter sido prevista (comprovadamente), mesmo que se 

refira a objeto idêntico ou de mesma natureza de contratação 

anterior, poderá ser realizada por dispensa em razão de pequeno 

valor ou adotada a modalidade licitatória, isoladamente. 

(CONSULTAS. Relator: DOMINGOS NETO. Resolução De Consulta 

21/2011 - TRIBUNAL PLENO. Julgado em 29/03/2011. Publicado no 

DOE-MT em 31/03/2011. Processo 125997/2009).  (grifei). 

Ante toda essa exposição, recomenda-se que se verifique 

durante o planejamento da contratação, por meio da equipe técnica 

responsável pelas aquisições/contratações do ente demandante, a 

eventual existência de outras parcelas integrantes do mesmo objeto, da 

mesma natureza e que possam ser realizadas em conjunto e 

simultaneamente - circunstância que, se constatada tecnicamente, 

deverá atrair a junção dos demais (objetos) no procedimento em 

desenlace, para determinação da modalidade licitatória (valor global das 

contratações) e não realização de dispensas irregulares se o valor global 

exceder ao teto para a dispensa para comprar e serviços, que não de 

engenharia, evitando-se, com isso, a prática indesejada do fracionamento 

irregular de despesas. 

Para auxílio nessa análise, registra-se que o TCE/MT 

possui entendimento de que bens de mesma natureza são espécies de um 

mesmo gênero; ou que possuem similaridade na função; ou cujos 

potenciais fornecedores sejam os mesmos. 

3. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA. 

Com o advento da Lei nº 14.133/2021, ampliou-se a 

documentação necessária para legitimar a contratação direta, razão pela 

qual a Câmara Municipal deve se atentar às exigências legais a seguir 

expostas, nos termos da Resolução nº 01/2024, de 06/02/2024. 
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3.1. Documentos necessários – Rito Simplificado. 

O presente procedimento, nos termos do art. 1º, §2º, III, da 

Resolução nº 01/2024, seguirá o rito simplificado, uma vez que se trata 

de hipótese de dispensa de licitação enquadrada no valor de 30% (trinta 

por cento) daqueles dispostos pelos incisos I e II do art. 75 da referida 

Lei. 

Assim, nos termos do art. 29 da Resolução que regula a 

matéria, o procedimento deve ser instruído com a seguinte 

documentação: 

 

Art. 29 (...) 

I - documento de formalização de demanda, com o respectivo documento 

de justificação; 

II - termo de referência, projeto básico ou projeto executivo, conforme o 

caso, nos quais deverá, dentre outros requisitos, atestar a observância 

aos limites legais que autorização a adoção do rito eletrônico; 

III - estimativa de preços, na forma do regulamento específico; 

IV - demonstração de compatibilidade de previsão de recursos 

orçamentários com compromisso a ser assumido; 

V – autorização da autoridade competente; 

VI – Documentos de habilitação e proposta ofertada pelo fornecedor;  

VII – ato de ratificação do procedimento pela autoridade competente; 

VIII – publicação oficial do ato de ratificação; (...)” 

 

Nesse sentido, compete ao órgão gestor certificar que o 

procedimento contém toda a documentação prevista no art. 29 da 

Resolução nº 01/2024. 

 

Ressalta-se que nas contratações pelo rito simplificado o 

Estudo Técnico Preliminar é dispensado, conforme previsão do §1º, art. 

29, da mesma Resolução Cameral. 
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3.1.1 Estimativa de preços. 

 

Fato é que o agente público está obrigado a demonstrar, 

por todos os meios possíveis e idôneos, que o preço cobrado pelo 

fornecedor escolhido é razoável. Isso, porquanto, a realização de 

pesquisas de mercado na fase interna da licitação também alcança as 

dispensas e inexigibilidades. 

 

Essa é a linha seguida pelo TCE/MT na Resolução de 

Consulta n. 20/2016-TP, verbis: 

 

“TCE/MT: 

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 20/2016 – TP Ementa: TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. REEXAME DA TESE 

PREJULGADA NA RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 41/2010. 

LICITAÇÃO. AQUISIÇÕES PÚBLICAS. BALIZAMENTO DE PREÇOS. 1) A 

pesquisa de preços de referência nas aquisições públicas deve adotar 

amplitude e rigor metodológico proporcionais à materialidade da 

contratação e aos riscos envolvidos, não podendo se restringir à 

obtenção de três orçamentos junto a potenciais fornecedores, mas deve 

considerar o seguinte conjunto (cesta) de preços aceitáveis: preços 

praticados na Administração Pública, como fonte prioritária; consultas 

em portais oficiais de referenciamento de preços e em mídias e sítios 

especializados de amplo domínio público; fornecedores; catálogos de 

fornecedores; analogia com compras/contratações realizadas por 

corporações privadas; outras fontes idôneas, desde que devidamente 

detalhadas e justificadas. 2) Nos processos de inexigibilidade e de 

dispensa de licitação, inclusive aqueles amparados no art. 24, I, II, da 

Lei nº 8.666/1993, devem ser apresentadas as respectivas 

pesquisas de preços, nos termos do art. 26 da Lei. (grifei). 

 

Quanto a esse aspecto, a Resolução nº 03/2024 regula os 

procedimentos básicos para a realização de pesquisas de preços. Assim, o 
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órgão demandante deve certificar que observou as diretrizes dispostas na 

referida resolução, especialmente os arts. 4º e 11, os quais dispõem: 

 

“Art. 4º. A pesquisa de preços para fins de determinação do preço 

estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação 

de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes 

parâmetros, empregados de forma combinada ou não:  

I. composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços 

ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de 

preços correspondente; 

II. contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 

pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 

observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III. dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de 

sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 

atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de 

até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, 

contendo a data e a hora de acesso;  

IV. pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que 

seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 

tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de 

antecedência da data de divulgação do edital; ou 

V. pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a 

data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) 

ano anterior à data de divulgação do edital. 

§ 1º. Qualquer que seja o parâmetro adotado, deverão ser 

apresentados, no mínimo, 03 (três) fontes de preços. 

§ 2º. Nos casos de impossibilidade de cumprimento ao disposto pelo 

parágrafo anterior, o servidor responsável deverá apresentar 

justificativa expressa com os respectivos documentos de comprovação, 

os quais serão juntados no processo administrativo de contratação. 
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Art. 11. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de 

licitação, aplica-se o disposto no art. 4º.  

§ 1º. Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 

estabelecida no art. 4º, a justificativa de preços será dada com base em 

valores de contratações de objetos idênticos, comercializados pela 

futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas 

para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) 

ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro 

meio idôneo. (grifei). 

 

Nessa sistemática, recomenda-se a verificação de 

conferência se a pesquisa de preços encartada aos autos retrata o preço 

de mercado. A princípio, extrai-se dos fólios administrativos pesquisas 

com potenciais fornecedores, bem como utilização da ferramenta Radar, 

do Tribunal de Contas Estadual, havendo, inclusive, um Termo de 

Esclarecimento às fs. 21-22 o qual atende às recomendações desta 

Procuradoria. 

 

3.1.2. Outras documentações. 

 

Importa consignar que, independentemente da contratação 

direta dos serviços, deve constar nos autos a prova de regularidade fiscal 

e trabalhista. 

 

3.1.3. Publicação. 
 

Acerca da publicação do procedimento em apreço, elucido 

que o art. 94 da Lei nº 14.133/2021, reza que: 

  

“Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do 

contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos, 

contados da data de sua assinatura: 



 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER LEGISLATIVO DE COMODORO 

PROCURADORIA JURÍDICA LEGISLATIVA 

 

Rua Bahia nº 600-N – Bairro São Francisco de Assis – CEP 78.310-000 – COMODORO/MT 
FONE (65) 3283 – 1249/1855  
 

Página 13 de 14 

I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; 

II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. 

§ 1º Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir 

de sua assinatura e deverão ser publicados nos prazos previstos nos 

incisos I e II do caput deste artigo, sob pena de nulidade”. (grifei).  

 

E, ainda, destaco a devida observância ao disposto pelo 

Parágrafo Único do art. 72 da indigitada Lei, o qual expõe que “O ato que 

autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá 

ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico 

oficial”, sendo estes os aclares nesta senda. 

 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS. 
 

Repise-se, portanto, que a dispensa de licitação deve ser 

precedida de um processo com estrita observância aos Princípios que 

norteiam a Administração Pública, de modo que seja contratada a 

proposta mais vantajosa ao Poder Público. 

 

Importa destacar, por fim, que se deve observar o todo 

contido na Resolução nº 01/2024 quanto ao procedimento em voga, em 

especial, a instrução delineada no art. 29 e seguintes para o adequado e 

legítimo rito. 

5. CONCLUSÃO.  

Diante do exposto, constata-se, salvo melhor juízo, a 

obediência às regras insculpidas pela Lei 14.133/2021, notadamente 

quanto ao procedimento (requisitos documentais), e a fundamentação, de 

análise e atribuição da Administração, quanto à dispensa de licitação, 

razão pela qual esta Procuradoria manifesta-se favoravelmente à 

pretensão, desde que observada às seguintes recomendações: 
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Recomenda-se: 

a. A verificação técnica prévia de não ocorrência de 

fracionamento irregular de despesas (item 2.2.), assim como as 

pertinentes a motivação de escolha do fornecedor, justificativa do preço e 

publicação; 

b. A certificação de que o procedimento contém toda a 

documentação prevista no art. 29 da Resolução nº 01/2024, nos moldes 

do item 3.1 deste Parecer; 

c. A inclusão de tantos quantos documentos comprovem a 

proporcionalidade entre o preço ora contratado com a Câmara Municipal 

de Comodoro/MT, nos moldes do item 3.1.1. deste parecer e Resolução 

nº 03/2024. 

d. Atenham-se às orientações dos itens 3.1.3, respectivas à 

publicação necessária para validação da dispensa de licitação. 

É o parecer, s.m.j. À apreciação superior. 

Comodoro MT, 08 de novembro de 2024. 

 

 

ARIANE STEICA RODRIGUES PERES 
Procuradora Jurídica Legislativa 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 008/2024 

 

 

 

OBJETO: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO 
E ACESSÓRIOS PARA A ILUMINAÇÃO DE NATAL, À FIM DE 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
COMODORO-MT. 

 
FAVORECIDO: 

 

 

SO NATAL LTDA 
 

 
PRAZO DE ENTREGA: 

  
05 (CINCO) dias úteis 

 
VALOR GLOBAL: 

 

 

R$ 8.138,52 (oito mil cento e trinta e oito reais e cinquenta e dois 

centavos). 

 

 
FUNDAMENTO LEGAL: 

 
Inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/21 e Resolução N.º 001/2023 
Cap. IV. Art. 28, e demais disposições aplicáveis. 

 
JUSTIFICATIVA: 

 
Anexa aos autos do processo de dispensa. 

 
 
Ratificamos a Dispensa de Licitação nº 008/2024 em consonância com a justificativa 
apresentada e Parecer Jurídico no Processo de Dispensa nº 011/2024, nos termos do 
Inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/21 e Resolução N.º 001/2023 Cap. IV. Art. 28, e 
demais disposições aplicáveis. 
 
 

 
Comodoro – MT, 11 de Novembro de 2024. 

 
 

 
 

______________________________________ 
Wender Bier de Souza 

Presidente  
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Aviso de Resultado e Homologação de Dispensa Licitação 
   

 

 

Dispensa de Licitação nº 008/2024 

  

 
O Agente de Contratação da Câmara Municipal de Comodoro -MT torna público aos 

interessados que a Dispensa de Licitação nº. 007/2024 tendo como objeto “A DISPENSA DE 

LICITAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 

MATERIAL ELÉTRICO E ACESSÓRIOS PARA A ILUMINAÇÃO DE NATAL, À FIM 

DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE COMODORO-MT”, 

realizada no dia 11/11/2024, consagrou-se vencedora a licitante: SO NATAL LTDA, CNPJ: 

35.074.065/0001-53. 

 

Valor Homologado: R$ 8.138,52 (oito mil cento e trinta e oito reais e cinquenta e dois 

centavos) 

 

Comodoro - MT, 11 de Novembro de 2024. 

           

                                                                              

 

 
Silvana Pereira Simonete  

Agente de Contratação 
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P U B L I Q U E – S E

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA

LICITAÇÃO-CONTRATOS
AUTORIZAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 13/2024

Processo Administrativo: 7.471/2024

Diante da regular instrução do presente feito, com o atendimento, no que
cabe na presente fase processual, dos requisitos presentes no artigo 72
da Lei n.º 14.133/2021, tais como estimativa da despesa, comprovação
da adequação dos preços propostos, comprovação de exclusividade e de-
monstrada a sua plena regularidade fiscal e trabalhista, AUTORIZO a con-
tratação da empresa MAA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no
CNPJ: 22.316.617/0001-53, para a CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTI-
CO NACIONAL DA DUPLA “HUMBERTO E RONALDO”, PARA A REALI-
ZAÇÃO DO EVENTO EM COMEMORAÇÃO AO 26º ANIVERSÁRIO DO
MUNICÍPIO DE COLNIZA/MT, via inexigibilidade de licitação, com funda-
mento no artigo 74, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, perfazendo o valor to-
tal de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

Colniza - MT, 11 de novembro de 2024.

MILTON DE SOUZA AMORIM

Prefeito Municipal

LICITAÇÃO-CONTRATOS
AUTORIZAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 14/2024

Processo Administrativo: 7.571/2024

Diante da regular instrução do presente feito, com o atendimento, no que
cabe na presente fase processual, dos requisitos presentes no artigo 72
da Lei n.º 14.133/2021, tais como estimativa da despesa, comprovação
da adequação dos preços propostos, comprovação de exclusividade e
demonstrada a sua plena regularidade fiscal e trabalhista, AUTORIZO
a contratação da empresa ANGIELLY BARBOSA OLIVEIRA, inscrita no
CNPJ: 32.166.531/0001-45, para a CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTI-
CO GOSPEL COM A CANTORA “ANGIELLY”, PARA A REALIZAÇÃO DO
EVENTO EM COMEMORAÇÃO AO 26º ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO
DE COLNIZA/MT, via inexigibilidade de licitação, com fundamento no arti-
go 74, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, perfazendo o valor total de R$ 55.
000,00 (cinquenta e cinco mil reais).

Colniza - MT, 11 de novembro de 2024.

MILTON DE SOUZA AMORIM

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS
EXTRATO DO 2° ADITIVO DO CONTRATO 092/2022

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLNIZA-MT

CONTRATADO: GESTÃO MT ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ nº.
12.015.532/0001-81, com sede à Avenida André Antônio Maggi, nº 487,
Ed. Concorde – Sala 1501, Alvorada, Cuiabá/MT, CEP 78048-847, neste
ato representada por seu sócio proprietário SR. LUIZ RODRIGO DA SIL-
VA BERNARDI.

OBJETO RESUMIDO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 092/2022, por mais 12 (doze) meses.

DATA DA EMISSÃO: 11/11/2024

DATA DO INICIO DA VIGENCIA: 11/11/2024

DATA DO VENCIMENTO: 11/11/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

CAMARA MUNICIPAL DE COMODORO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
DE AVISO DE RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO Nº 008/2024

Aviso de Resultado e Homologação de Dispensa Licitação

Dispensa de Licitação nº 008/2024

O Agente de Contratação da Câmara Municipal de Comodoro -MT torna
público aos interessados que a Dispensa de Licitação nº. 007/2024 tendo
como objeto “A DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO E
ACESSÓRIOS PARA A ILUMINAÇÃO DE NATAL, À FIM DE ATENDER
ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE COMODORO-MT”,
realizada no dia 11/11/2024, consagrou-se vencedora a licitante: SO NA-
TAL LTDA, CNPJ:35.074.065/0001-53.

Valor Homologado: R$ 8.138,52 (oito mil cento e trinta e oito reais e cin-
quenta e dois centavos)

Comodoro - MT, 11 de Novembro de 2024.

Silvana Pereira Simonete

Agente de Contratação

CAMARA MUNICIPAL DE COMODORO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
DE TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/

2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

DE LICITAÇÃO Nº 008/2024

OBJETO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERI-
AL ELÉTRICO E ACESSÓRIOS PARA A ILUMINAÇÃO
DE NATAL, À FIM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES
DA CÂMARA MUNICIPAL DE COMODORO-MT.

FAVORECIDO: SO NATAL LTDA
PRAZO DE EN-
TREGA: 05 (CINCO) dias úteis
VALOR GLO-
BAL:

R$ 8.138,52 (oito mil cento e trinta e oito reais e cinquenta
e dois centavos).

FUNDAMENTO
LEGAL:

Inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/21 e Resolução N.º 001/
2023 Cap. IV. Art. 28, e demais disposições aplicáveis.

JUSTIFICATIVA: Anexa aos autos do processo de dispensa.

Ratificamos a Dispensa de Licitação nº 008/2024 em consonância com a
justificativa apresentada e Parecer Jurídico no Processo de Dispensa nº
011/2024, nos termos do Inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/21 e Resolu-
ção N.º 001/2023 Cap. IV. Art. 28, e demais disposições aplicáveis.

Comodoro – MT, 11 de Novembro de 2024.

______________________________________

Wender Bier de Souza

Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA

RECURSOS HUMANOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL 001/2024

PROFISSIONAIS DA SAÚDE

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL 001/2024

PROFISSIONAIS DA SAÚDE

EDITAL COMPLEMENTAR 001/2024

DIVULGA O CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA P/ O
CARGO DE

INSPETOR DE CONTROLE E QUALIDADE
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COMODORO 
 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE COMODORO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2024 

 
 

A Câmara Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, através do Agente de 
Contratação Silvana Pereira Simonete torna público aos interessados que realizará 
licitação na modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO - EDITAL n° 008/2024, tendo 
como objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO E ACESSÓRIOS PARA A 
ILUMINAÇÃO DE NATAL, À FIM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE COMODORO-MT, cuja abertura ocorrerá às 09:00 horas (horário local) 
do dia 11/11/2024, na sala de licitação, localizada na Rua Bahia, 600-N, Bairro São 
Francisco de Assis nesta cidade. O Edital completo encontra-se à disposição dos 
interessados na sala de Licitações e no site: https://www.comodoro.mt.leg.br. Qualquer 
informação poderá ser obtida pelo telefone (0xx65) 3283-2404 com o Agente de 
Contratação das 8:00 às 12:00 horas.  
 
 
 

      Comodoro – MT, 08 de Novembro de 2024. 

 

 

 

 
Silvana Pereira Simonete  

Agente de Contratação 
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Câmara Municipal de Comodoro
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

Início Anexado Tramitação Documento Acessório Matérias Vinculadas

DL Nº 008/2024-DISPENSA - Dispensa de Licitação

Identificação Básica

Outras Informações

Fazer Nova Pesquisa Adicionar Documento Administrativo Editar Excluir

Tipo Documento

Dispensa de Licitação

Número

8

Complemento

DISPENSA

Ano

2024

Data

08/11/2024

Protocolo

 

Assunto

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO E ACESSÓRIOS PARA
A ILUMINAÇÃO DE NATAL, À FIM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE COMODORO-MT.

Interessado

 

Autoria

 

Em Tramitação?

Não

Texto Integral

007_-_edital_assinado.pdf

Número Externo

 

Dias Prazo

 

Data Fim Prazo

11/11/2024

Observação

Usuário

admin

IP

45.161.103.194

Data e Hora da Edição

8 de Novembro de 2024 às 13:22

OpenAPI

Desenvolvido pelo Interlegis em software livre e aberto. Release: 3.1.163-RC23

Conteúdo e dados sob licença Creative Commons 4.0
Atribuir Fonte - Compartilhar Igual

Câmara Municipal de Comodoro
Rua Bahia

CEP: 78310-000 | Telefone: (65) 3283-1855
OpenAPI | Site | Fale Conosco
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Consulta de licitações
Última atualização: 08/11/2024 13:40:28

Licitações de todos os anos

Nº do
processo

Ano do
processo

Nº da
licitação

Ano da
licitação Situação Data de abertura Objeto Modalidade

11 2024 8 2024 Aberta 11/11/2024 09:00:00

CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA
PARA O
FORNECIMENTO
DE MATERIAL
ELÉTRICO E
ACESSÓRIOS
PARA A
ILUMINAÇÃO DE
NATAL, À FIM DE
ATENDER ÀS
NECESSIDADES
DA CÂMARA
MUNICIPAL DE
COMODORO-MT.

Dispensa de
licitação para
compras e
serviços

8 2024 1 2024 Homologada 08/10/2024 09:00:00 CONTRATATAÇÃO
DE EMPRESA
PARA NA
REALIZAÇÃO DE
SERVIÇO
TÉCNICO
ESPECIALIZADO
DE
CONSOLIDAÇÃO,
COMPILAÇÃO E
GERENCIAMENTO
DOS ATOS
OFICIAIS DO
MUNICÍPIO,
PERMITINDO A
CONSULTA AO
CONTEÚDO DAS
NORMAS EM
VERSÕES
ESPECÍFICAS
(VERSIONAMENTO
DAS
ALTERAÇÕES),
INTEGRAÇÃO DAS
LEIS ESTADUAIS
DO MATO
GROSSO NO
BANCO DE
LEGISLAÇÃO
MUNICIPAL E NO
RESULTADO DAS
PESQUISAS
REALIZADAS, E
ACESSO À MAIOR
BASE DE

Inexigibilidade
de licitação

Município de Comodoro - MT
CÂMARA MUNICIPAL COMODORO

 

Filtros utilizados para elaboração da consulta:

Entidade: CÂMARA MUNICIPAL COMODORO | Ano da licitação: 2024 | Modalidade: Todas |
Situação: Todas | Referente à saúde: Todas

08/11/2024, 12:46 Transparência Fly
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2.002 3.3.90.39.00.00.00.00 500,00
2.001 3.3.90.40.00.00.00.00 32.135,53
2.001 3.1.90.94.00.00.00.00 3.180,00
2.001 3.1.90.11.00.00.00.00 13.285,89
2.003 3.3.90.14.00.00.00.00 10.033,00
Total 274.470,42

Art. 5º. A abertura de créditos adicionais suplementares por transposição,
remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de pro-
gramação para outra e de um órgão para outro, no âmbito da execução
orçamentária, de que trata a lei processar-se-á por Decreto do Chefe do
Poder Executivo, e atenderá aos termos do art. 7º e 43 da Lei nº 4.320/64,
para cumprir as obrigações relevantes e inadiáveis do corrente exercício.

Art. 6º. As suplementações de que tratam esta Lei modificam, além dos
anexos da Lei Municipal nº 1.920/2021, os anexos da Lei Municipal nº 2.
054/2023 e da Lei Municipal nº 2.037/2023.

Art. 7º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Gros-
so, aos 08 dias do mês de novembro de 2024.

Rogério Vilela Victor de Oliveira

Prefeito Municipal

CAMARA MUNICIPAL DE COMODORO - EXTRATO DE PUBLICACAO
DE EDITAL DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2024

CÂMARA MUNICIPAL DE COMODORO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2024

A Câmara Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, através do
Agente de Contratação Silvana Pereira Simonete torna público aos inte-
ressados que realizará licitação na modalidade de DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO - EDITAL n° 008/2024, tendo como objeto: DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMEN-
TO DE MATERIAL ELÉTRICO E ACESSÓRIOS PARA A ILUMINAÇÃO
DE NATAL, À FIM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE COMODORO-MT, cuja abertura ocorrerá às 09:00 horas
(horário local) do dia 11/11/2024, na sala de licitação, localizada na Rua
Bahia, 600-N, Bairro São Francisco de Assis nesta cidade. O Edital com-
pleto encontra-se à disposição dos interessados na sala de Licitações e
no site: https://www.comodoro.mt.leg.br. Qualquer informação poderá ser
obtida pelo telefone (0xx65) 3283-2404 com o Agente de Contratação das
8:00 às 12:00 horas.

Comodoro – MT, 08 de Novembro de 2024.

Silvana Pereira Simonete

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÕES
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA PROCESSO LICITATÓRIO

Nº.154/2024 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.035/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 154/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 035/2024

OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO POR MENOR PREÇO GLOBAL,
PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECI-
ALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE REFORMA DA FACHADA DO AERO-
PORTO MUNICIPAL ATRAVÉS DA SECRETARIA DE OBRAS, JUNTO A
ADMINISTRAÇÃO DESTE MUNICÍPIO DE CONFRESA-MT.

CONTRATADA:

APOLOSAT ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 10.986.894/0001-94

ENDEREÇO: AVENIDA EDGAR ATALLAH FILHO, Nº. 3138 – LOTEA-
MENTO JARDIM AMAZONIA I

CIDADE: BARRA DO GARÇAS – MT

CEP: 78.601-420

TELEFONE: (66) 9 9639-4043

E-MAIL: marcioapolo@gmail.com

VALOR TOTAL R$ 117.026,15 (CENTO E DEZESSETE MIL E VINTE E
SEIS REAIS E QUINZE CENTAVOS).

FUNDAMENTO: Artigo 75, inciso III, “a” da Lei Nº. 14.133/2021.

RATIFICO nos termos do artigo 75 da Lei Federal Nº. 14.133/21 a DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO Nº. 035/2024, em conformidade com o TERMO
DE REFERÊNCIA.

CONFRESA – MT, 08 de novembro de 2024

__________________________________________________

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM

PREFEITO MUNICIPAL

GABINETE DO PREFEITO
EDITAL DE TERMO DE CONSTATAÇÃO E INTIMAÇÃO N° 00005, DE

07 DE NOVEMBRO DE 2024.

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR)

Delegação de Atribuição - Lei nº11.250, de 27 de dezembro de 2005 -
EC nº42/2003 MUNICÍPIO - CONFRESA - MT

EDITAL DE TERMO DE CONSTATAÇÃO E INTIMAÇÃO N° 00005, de
07 de Novembro de 2024.

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no lo-
cal citado para tratar de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo
ITR, nos termos do artigo 23, § 1º, inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com
redação dada pelas Leis nº 11.941/2009 e nº 11.196

/2005, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.250/2005, INTIMA o[s] su-
jeito[s] passivo[s] abaixo relacionado [s], a comparecer[em], em dia útil, no
horário normal de atendimento, à sede da administração tributária deste
município para tomar ciência do[s] Termo[s] de Constatação e Intimação
Fiscal [ITR] a seguir identificado[s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante
legal, considerar-se-á feita a intimação no 15º [décimo quinto] dia após a
publicação deste Edital.

Sujeito(s) Passivo(s)

Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ Termo de Constatação e In-
timação (ITR)

ADEMAR MOREIRA DOMIN-
GUES (ESPÓLIO DE)

032.116.
301-04 0131/00203/2024

ADVALDO PEREIRA MATOS 415.589.
361-49 0131/00204/2024

ANTONIO CARDOSO NERES 044.978.
231-05 0131/00205/2024

ANTONIO CARDOSO NERES 044.978.
231-05 0131/00206/2024

BENIVAL ALVES DA SILVA 841.799.
374-68 0131/00184/2024

BENIVAL ALVES DA SILVA 841.799.
374-68 0131/00185/2024

CLEITONY FARIA TEIXEIRA 795.166.
531-20 0131/00211/2024

GASPAR DOMINGOS LAZARI 302.602.
641-72 0131/00194/2024

GASPAR DOMINGOS LAZARI 302.602.
641-72 0131/00195/2024

WALDEMAR MIGUEL GONCAL-
VES

036.830.
951-72 0131/00227/2024
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Dispensa de Licitação n° 008/2024 
Processo Administrativo n° 011/2024 
Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO E ACESSÓRIOS PARA A ILUMINAÇÃO DE 

NATAL, À FIM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

COMODORO-MT. 

 

 

 

 

 

 

 
CERTIDÃO 

 
 
 

Certifico e dou fé que a presente Dispensa de 
Licitação transitou em julgado sem interposição de recurso. 

 
 

 

 
 
 
 
 
 

Silvana Pereira Simonete 
Agente de Contratação 
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